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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Timb6 n.. 525 Fone: 28-6164- CEP 86.985 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n  0,02/902  . 

SUMULA:- Aprova as Contas do Executivo, Legislativo e Au 

tarquia Municipal de Serviços Públicos, referen 

te ao exercício financeiro de 1.988., conforme' 

Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado' 

do Paraná. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANA, cumprin 

do o que preceitua o art. 186, do Regimento Interno e art. 32, In-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município, Promulgada aos 05.04.1990. 

APROVA o seguinte: 

DECRETO  L/-/-EG/I/-/-SL/A-/-T/-/V-/ I O 
-/-/-/-/-/-/- - - 

Art. 12 -Fica, por força deste Decreto Legislativo, Apro 

vado as Contas do Poder Executivo, do Poder Legislativo e da Autar 

quia Municipal de Serviços Públicos do Município de Sarandi, Esta-

do do Paraná, referente ao exercício financeiro de 1.988, de con-' 

formidade com o PARECER PRÉVIO n2 169/90, do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

Art. 22 -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua Promulgagão, revogadas as disposigOes em contrário. 

Sala da_ Comissão de Finanças e Orçamento da Camara Muni 

cipal, aos 17 dias do mês de Setembro do ano de 1.990. 
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